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Gabinete
Ver. Vagner Gonçalves- PDT

 
PROVIDÊNCIA:                                    Nº ________ 2022. 
 
 AUTOR: Ver. Vagner Gonçalves, Ver. Luis Carlos
Aliardi e Ver. Ricardo Bolzan

 ENTRADA:    /    / 2022.

 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

Sr. Presidente

Os Vereadores que este subscrevem requerem a Vossa Excelência, nos termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

Ao Executivo  e  a  secretaria  responsável  que providenciem transporte  escolar
adequado para os estudantes da Escola Municipal de Educação Infantil Vó Pedra, no
Distrito da Borússia. 

Justificativa

Segundo os pais, em algumas localidades o ônibus escolar não passa e também a
falta de monitores e equipamentos para receber crianças com menos de cinco anos. Eles
registram que o transporte é um direito da comunidade escolar e das crianças.

Sala de Sessões 26 de Abril  de 2022
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